
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.652, DE 13 DE JULHO DE 2007. 

Revoga a Lei n° 4.568, de 22.03.07, que autoriza a Prefeitura 
Municipal a criar o Espaço da Cidadania nos Centros 
Comunitários do Município. 
(Projeto de Lei n° 183/07, de autoria da Mesa da Câmara) 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica revogada a Lei no 4.568, de 22.03.07, que autoriza a 
Prefeitura Municipal a criar o Espaço da Cidadania nos Centros Comunitários do Município. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 13 de julho de 2007. 

2Â 	 
João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Jose igues Murilo 
Sec 'tário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 
de julho de 2007. 
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ti~stàv Ramos-Mello 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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